
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

VERSÃO SIMPLIFICADA 

Fonte normativa: art. 18, inciso I, § § 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

NÚMERO DO PROCESSO SEI: 0009696-16.2025.6.26.8000 

1. OBJETO 

Aquisição de distintivos metálicos para as eleições de 2026 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

●​ Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado 
●​ Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística 
●​ Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material 
●​ PAC 2026: ( X ) Sim, item 5458/2026 da SAM 
●​ Previsão de recebimento do objeto: 01/08/2026. 
●​ Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária de R$ 

13.884,00. 
●​ Critério de sustentabilidade: ( X ) Não. Justificativa: Não se identificou critério de 

sustentabilidade aplicável aos materiais, visto tratar-se de serviço de impressão. 
●​ Critério de Acessibilidade: ( X ) Não. 

3. VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: 
inciso I do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

A aquisição de distintivos metálicos visa atender à necessidade premente de identificação 
clara, rápida e formal dos Chefes de Cartório Eleitoral, Juízes e Promotores Eleitorais, e demais 
autoridades no dia da votação. 
 
A natureza das funções exercidas por essas pessoas requer um elemento de identificação que 
transmita autoridade institucional, distinguindo-os de maneira imediata dos demais 
colaboradores, como mesários e apoios logísticos. 
 
O distintivo metálico, por sua durabilidade, estética formal e percepção de valor, cumpre três 
objetivos primordiais: 

1.​ Segurança e Acesso: Permite a rápida identificação e validação do portador em áreas 
restritas ou em situações de resolução de conflitos, garantindo que apenas as 



autoridades competentes tenham o acesso e o reconhecimento necessários para tomar 
decisões. 

2.​ Transmissão de Autoridade: O uso de um distintivo metálico contribui para a elevação 
da imagem institucional da Justiça Eleitoral, reforçando o respeito à hierarquia e às 
decisões tomadas pelas autoridades no local de votação. 

3.​ Padronização: Assegura que o símbolo de autoridade seja uniforme em todas as zonas 
eleitorais. 

 
Considerando que os bens serão confeccionados sob medida, será exigida a apresentação de 
prova de todos os itens, a fim de que se verifique a correção das informações impressas, a 
qualidade da impressão e a funcionalidade do alfinete para sustentação do distintivo metálico. 
 
Tendo em vista a natureza simples e o baixo valor estimado do objeto, a subcontratação não 
será admitida. O objeto da contratação é de fácil execução e não exige especialização 
complexa que justifique a transferência de responsabilidade. 
 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (Fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 
14.133/2021) 

ITEM MATERIAL DISTRIBUIÇÃO MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

1 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"CHEFE DE CARTÓRIO - 
ELEIÇÕES 2026" 

1 unidade por cartório + ~5% 
de reserva técnica 

393 x ~5% = 
415 unidades 

2 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"CORREGEDOR - ELEIÇÕES 
2026" 

1 unidade 1 unidade 

3 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"DIRETOR GERAL - 
ELEIÇÕES 2026" 

1 unidade 1 unidade 

4 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"JUIZ ELEITORAL - 
ELEIÇÕES 2026" 

4 unidades por cartório da 
capital + 1 unidade por 
cartório do interior + 1 por 
município até o limite de 3 
por cartório + ~3% de 
reserva técnica 

(4 x 58) + 335 + 
112 x ~3% = 
700 
unidades 

5 

DISTINTIVO METÁLICO - 
"JUiz ASSESSOR DA 
CORREGEDORIA - 
ELEIÇÕES 2026" 

1 unidade 1 unidade 

6 

DISTINTIVO METÁLICO - 
"JUIZ ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA - ELEIÇÕES 
2026" 

1 unidade 1 unidade 



7 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"PRESIDENTE - ELEIÇÕES 
2026" 

1 unidade 1 unidade 

8 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"PROCURADOR - ELEIÇÕES 
2026" 

1 unidade 1 unidade 

9 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"PROMOTOR ELEITORAL - 
ELEIÇÕES 2026" 

1 unidade por cartório + ~5% 
de reserva técnica 

393 x ~5% = 
415 unidades 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: inciso VI do artigo 18 da 
Lei n. 14.133/2021) 

ITEM MATERIAL QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"CHEFE DE CARTÓRIO - 
ELEIÇÕES 2026" 

415 R$ 8,58 R$ 
3.560,70 

2 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"CORREGEDOR - ELEIÇÕES 
2026" 

1 R$ 9,57 R$ 9,57 

3 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"DIRETOR GERAL - 
ELEIÇÕES 2026" 

1 R$ 9,57 R$ 9,57 

4 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"JUIZ ELEITORAL - 
ELEIÇÕES 2026" 

700 R$ 7,81 R$ 
5.467,00 

5 

DISTINTIVO METÁLICO - 
"JUIZ ASSESSOR DA 
CORREGEDORIA - 
ELEIÇÕES 2026" 

1 R$ 9,57 R$ 9,57 

6 

DISTINTIVO METÁLICO - 
"JUIZ ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA - ELEIÇÕES 
2026" 

1 R$ 9,57 R$ 9,57 

7 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"PRESIDENTE - ELEIÇÕES 
2026" 

1 R$ 9,57 R$ 9,57 

8 DISTINTIVO METÁLICO - 
"PROCURADOR - ELEIÇÕES 1 R$ 9,57 R$ 9,57 



2026" 

9 
DISTINTIVO METÁLICO - 
"PROMOTOR ELEITORAL - 
ELEIÇÕES 2026" 

415 R$ 9,68 R$ 
4.017,20 

   Total 
R$ 

13.102,32 
Valor unitário estimado considerando-se o valor da última aquisição (dados extraídos do 
sistema de controle de estoque ASI-Almoxarifado, acrescido de 10% a título de atualização 
monetária. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Fundamento: inciso 
VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Propõe-se o não parcelamento da solução, optando pela contratação de um único fornecedor 
para a totalidade dos itens, justificado pela necessidade de garantir a máxima padronização do 
material. 
 
A participação de múltiplos fornecedores implicaria um risco elevado de variação na qualidade, 
design, acabamento, tipo de metal. 
 
Adicionalmente, a contratação de um único fornecedor otimiza a gestão do contrato, a 
fiscalização da entrega e a logística de recebimento, gerando economia de escala e 
minimizando o risco de atrasos na entrega dos diferentes itens, que são interdependentes para 
a organização das Eleições 2026. 
 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 
14.133/2021) 

Considerando a essencialidade do objeto para a organização dos trabalhos eleitorais e a 
identificação das equipes perante a sociedade; considerando que o item é de natureza comum 
e disponível no mercado; declara-se a viabilidade e adequação da contratação. 

8. JUSTIFICATIVA PARA VERSÃO SIMPLIFICADA (Fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei 
n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na Administração. 

9. RESPONSÁVEIS 

 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ . 

________________________________________________ 

Eduardo de Lorenzo Nogueira 

Seção de Gestão de Almoxarifado 



 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

________________________________________________ 

Rogério Passos Guedes 

Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística 

 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

_________________________________________________ 

Alessandro Dintof 

Secretaria de Administração de Material 
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